
 

 

 

 

CONTRATAÇÃO DE FORNECEDOR  DE  PLACA DE IDENTIFICAÇÃO VEICULAR 

PADRÃO MERCOSUL - LEI 14.133/2021 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 

 

 

Unidade Solicitante: Secretaria de Segurança, Mobilidade e Tecnologia  

Responsável pela elaboração: Paulo Bay  

Cargo/função: Agente Administrativo  

Necessidade da Administração: Ata de Registro de Preços para aquisição de PLACAS DE 

IDENTIFICAÇÃO VEICULAR(PIV), para uso nos veículos de propriedade do município de  Capão 

da Canoa. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE  
 

Conforme solicitado junto ao memorando 802/2025, do sistema eletrônico de protocolos do 

município de Capão da Canoa – RS. O presente certame tem como objeto, a aquisição de placas 

de identificação veicular, comumente identificadas como “padrão mercosul”, com a finalidade de 

atender ao padrão de idetificação de veículos automotores exigido pelo Código Brasileiro de 

Trânsito – CTB. 

Estas placas, objeto deste estudo, devem ser instaladas nos respectivos veículos indicados 

pelas secretarias requisitantes, onde a contratada deve prover os itens necessários para a devida 

fixação(parafusos, porcas, adesivo, etc...) 

 

 

2. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 
 

O Plano de Contratações Anual prevê a manutenção da regularidade dos bens do município 

de Capão da Canoa – RS, sendo as aquisições de placas veiculares uma necessidade premente 



 

 

 

 

quando da aquisição de veículos novos, ou a continuidade da regularidade quando necessitarem 

de adequação as placas dos veículos automotores em uso.  

 

3. DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Os itens desta contratação visam suprir as necessidades do município de Capão da Canoa, 

têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade 

podem ser objetivamente definidos pelo edital por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos  do art.6°, inciso XIII, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

As placas de identificação veicular são estampadas por empresas credenciadas pelo Detran, 

que define as caracteristicas de confecção. 

Qualificação Técnica - A empresa deverá dispor de pessoal técnico, devidamente 

capacitado e treinado, além de itens e equipamentos que se façam necessários para execução 

do serviço de instalação das respectivas placas, serviço este que deverá atender as normas 

técnicas brasileiras exigidas para o pleno atendimento do que rege a ABNT e o CTB. 

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

- Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto licitado; 

- Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das  

obrigações decorrentes da contratação; 

- Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta contratação; 

- Fornecer o objeto conforme especificado, bem como, realizar a entrega, e instalçao dos 

itens dentro do prazo  contratado; 

- A instalaçao deverá ocorrer em até 2(dois) dias uteis, após a liberação pelo Detran-RS 

para a estampagem das placas de identificação veicular, junto ao estacionamento do 

Prefeitura Municipal de Capão da Canoa. 

- Efetuar a substituição dos produtos defeituosos, nos prazos e condições estabelecidos 

no  termo de referência; 

- Manter durante toda a vigência do contrato, todas as condições de habilitação em 

compatibilidade com as obrigações assumidas. 

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela   

CONTRATADA em relação ao objeto licitado, cito, informar ao contratado da necessidade, 

disponibilizar e facilitar o acesso  ao veículo que se destinam as placas, na data e horário 

previamente determinados; 

- Comunicar eventuais falhas ocorridas na execução do objeto; 

- Atestar as notas fiscais ou faturas da Contratada após o recebimento da referida nota. 

- Efetuar o pagamento da fatura no prazo estipulado. 

Sanções administrativas: 



 

 

 

 

Em caso de inexecução parcial ou total das condições pactuadas, erro ou mora na entrega 

da execução do serviço, garantida a prévia defesa, ficará a Contratada sujeita às sanções 

previstas na Lei 14.133/2021 e demais legislações pertinentes, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal que seu ato ensejar. 

Modalidade de Aquisição: 

A contratação será realizada por meio de registro de preços obtido através de processo 

licitatório, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6°, XLV; da Lei 

Federal n° 14.133/2021. 

6. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 
 

Item Descrição Quantidade Valor estimado 

1057504-1 

Placa de identificação 

veicular (PIV), padrão  

MERCOSUL, categoria 

veículo oficial(caracteres e 

contorno na cor azul) 

50 pares 

(par composto de 

1 placa dianteira 

e 1 placa traseira) 

Unitário Total 

R$ 190,00 R$ 9.500,00 

 

7. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

Conforme pesquisa de mercado realizada, para solução da necessidade administrativa, 

objeto do presente Estudo Preliminar, vislumbra-se diversas marcas disponíveis, atendendo 

todas as credenciais para a devida prestação de serviços ao Detran RS, no item estampagem de 

placa. 

8. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação é de R$ 190,00 (cento e noventa reais) o custo de 1 par de 

placas padrão mercosul. 

O valor estimado da contratação foi elaborado seguindo as regras previstas no art. 23 da Lei 

Federal nº 14.133/2021, acompanhados dos preços unitários referenciais, das memórias de 

cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos 

respectivos cálculos, os quais foram utilizados para elaboração do orçamento estimativo, estando 

expostos ao anexo 01 deste. 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Identificar os veículos pertencentes ao município de Capão da Canoa, conforme o 

regramento do Código de Trânsito Brasileiro. 

Pretende-se, também, com o presente processo, assegurar a seleção da proposta apta a 

gerar a contratação mais vantajosa para o município. 



 

 

 

 

Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico entre os participantes, bem como a 

justa competição, bem como evitar contratação com sobrepreço ou com preço manifestamente 

inexequível e superfaturamento na execução do contrato. 

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no  

âmbito da Administração. 

A Secretaria de Segurança, Mobilidade e Tecnologia indicará os servidores para atuarem 

como fiscal do contrato. 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias para a 

perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a execução dos 

serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora proposta. 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

Relacionado ao item contratado, não verificam-se impactos ambientais, além do resíduo 

produzido durante a fabricação dos itens, onde estes resíduos devem ser devidamente 

direcionados pela empresa contratada. 

13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo Técnico  

Preliminar, e na existência de planejamento orçamentário para subsidiar esta contratação, 

declaramos que a contratação é viável, atendendo aos padrões e preços de mercado. 

 

Capão da Canoa, 10 de janeiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

ANEXO 01 

ORÇAMENTOS COLETADOS JUNTO AO LICITACON 

 

 

 
 
 
 
 



 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


